
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR AGENTE DIAS 
 

 
Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Serra e demais edis. 

 
 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº  /2025. 
 

 

Venho, por meio deste Pedido de Informação, através desta Casa de Leis, pela 

prerrogativa esculpida no art. 99, XXX, da Lei Orgânica Municipal, utilizando-se do 

instrumento regimental previsto no art. 117, XVII c/c art. 137 da Resolução nº 278/2020, 

solicitar a inclusão, com brevidade, do presente requerimento no Expediente do Dia e 

sua consequente remessa ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que, através do 

departamento competente, seja respondido, dentro do prazo legal, o que se segue. 

 

1. CONSIDERAÇÕES 

A crescente presença de pessoas em situação de rua no município da Serra, 

especialmente nas regiões centrais como Serra Sede, Laranjeiras, Feu Rosa e Novo 

Horizonte, tem gerado apreensão na sociedade civil. Tal preocupação se deve aos riscos 

sociais e de segurança pública associados à ausência de políticas públicas eficazes 

voltadas para essa população. Recentemente, um trágico episódio de violência 

envolvendo dois indivíduos em situação de rua, ocorrido nas proximidades da Igreja 

Matriz de Serra Sede — em que um deles veio a óbito — evidenciou ainda mais a 

urgência de medidas concretas para enfrentar essa realidade. 

Tal fato evidencia a urgência de atuação integrada por parte do Poder Público Municipal 

para a proteção da vida, a promoção da dignidade humana e a prevenção de conflitos, 

além da garantia de acesso a direitos fundamentais, como moradia, alimentação, saúde 

e segurança. 

Diante do exposto, solicita-se a este Executivo e à Secretaria de Assistência Social os 

seguintes esclarecimentos para subsidiar a atuação do Poder Legislativo na formulação 

de políticas públicas mais eficazes. 
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2. DAS INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS 

 
Ante o exposto, solicita-se as seguintes informações: 

 
a) Qual o número atualizado de pessoas em situação de rua no município de Serra, 

com recorte por região/bairro? 

 

b) Quais ações concretas estão sendo desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social para o atendimento e acolhimento dessas pessoas? 

 

c) Qual a articulação entre a Assistência Social, Saúde Mental e Guarda Municipal 

para o tratamento e acompanhamento dessas pessoas, sobretudo as que 

apresentam sinais de transtornos mentais ou dependência química? 

 

d) Existe algum plano emergencial ou programa permanente voltado à redução do 

número de pessoas em situação de rua? 

 

e) Quantas vagas estão atualmente disponíveis em abrigos municipais ou 

conveniados, e qual a taxa de ocupação? 

 

f) Quais foram os investimentos realizados nos últimos 12 meses na política de 

assistência à população em situação de rua? 

 

g) Quais critérios são utilizados para a triagem e encaminhamento das pessoas em 

situação de rua para os serviços de acolhimento e saúde? 

 

h) Quantos Assistentes Sociais e Psicólogos estão atualmente atuando no 

atendimento direto a essa população? 

 

i) Há equipes atuando de forma itinerante ou em regime de plantão noturno? Se 

sim, qual a composição e frequência de atuação? 

 

j) Existem projetos intersetoriais entre as Secretarias de Assistência Social, Saúde 

e Segurança para atender demandas relacionadas a pessoas em situação de 

rua com transtornos mentais ou dependência química? 

 

k) Existe parceria com o Governo do Estado, Defensoria Pública ou Ministério 

Público para ações integradas nesse campo? 
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l) Há algum levantamento sobre o perfil socioeconômico dessas pessoas (idade, 

tempo nas ruas, causas da situação de rua etc.)? 

 

m) Existem medidas em andamento para garantir a inserção dessas pessoas em 

programas de qualificação profissional e geração de renda? 

 

n) A Prefeitura tem feito algum tipo de monitoramento da reincidência de pessoas 

que passam por acolhimento e retornam às ruas? 

 

Solicito ainda, que sejam encaminhados cópias de documentos, contratos, relatórios, 

planos de ação e quaisquer materiais comprobatórios das medidas mencionadas. O 

presente pedido tem por finalidade zelar pelo interesse público, bem como garantir a 

segurança e dignidade da população. 

 
 

 
 

 

 

 

 
 Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 06 de maio de 2025. 
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